
:PREFEITU RÁMUNICIPAL 'Dg:UMUARAMA. 
:iEs1.Apa.00::.pARANA. 

d.:de 2004. 

O 	RNANDO SC N VACA 
o Municipal 

TO 
ministração 

AÇCMI IL IP 
, 

DECRETO N° 076/2004 

Altera o artigo 2° do Decreto Municipal n° 049, de 
08 de maiô de 2003; que concedeu aposentadoria 
da servidora FADUA FAKER RIBEIRO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1°. O artigo 2° do Decreto Municipal n° 049, de 08 de maio de 
2003, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2°. A servidora perceberá proventos de inatividade 
equivalente à proporcionalidade de 96,67% (noventa e seis vírgula sessenta e sete 
por cento) de seus vencimentos, acrescido de 29% (vinte e nove por cento) de 
Adicional Tempo de Serviço, capitulado no artigo 82, da Lei Complementar n° 
018/92, e Incentivo:de Progressão por Qualificação do Trabalho Docente, scle 20% 
(vinte por cento), capitulado no Artigo 240 inciso II da Lei Complementar, n°018/92, 
e no artigo 16 'd((:,,,iãe,1! WrRI-§-~743,T0p419,9de—grOkde novembro` de 1999, 

totalizando R$ 830,57 (oitoRenfos trinta.7r,eadV•Cilitjüjén't j  sete centavos) mensal 
e R$ 9:966;84,-(nWu1nilnWer6éntos-\e-sesseniáler% 's -treais e oitenta e quatro 

centavos) anual." .1 	 ; 

Art. 2°. Este 15—e-CieT6-griirá-éni-vig 	tráta de sua publicação. 
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